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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 177/2021				Data: 10/09/2021
Matéria: Emenda Modificativa				Autor: Vereador Diego H. Maciel
Relator: Diego Hider Maciel				Conclusão do Voto: Desfavorável
Nº da Matéria: 10/21

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer à Emenda nº 10, de 2021, a qual dispõe sobre a alteração do art. 6º do projeto de lei legislativa nº 14, de 2021, conforme segue:

Relatório:

A Emenda teve origem no Legislativo Municipal e foi lida na sessão ordinária do dia 18/09/2021.
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que a Emenda mantém a incongruência verificada na redação do projeto de lei legislativa, muito embora proponha a substituição do verbo “será” para “poderá ser”, ao estabelecer o prazo de sessenta dias para o Prefeito Municipal regulamentar a futura lei, tornando-a inviável juridicamente, por ofensa ao princípio da independência dos poderes.
Ocorre que a regulamentação de lei é ato da competência privativa do Prefeito, razão pela qual não pode o Legislativo dizer ao chefe do Executivo quando ele deve praticar ato de sua competência privativa.
 Desta forma, a proposição em questão viola o princípio da separação dos Poderes, ofendendo a Constituição a Federal.

Análise:

Manifesto meu voto pela rejeição da matéria, pois visualizo inconstitucionalidade na Emenda nº 10, de 2021, pela sua inadequação formal e material.

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente voto CONTRÁRIO à Emenda.

	Sala das Comissões, em 28 de outubro de 2021.
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